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Ipatinga, 30 de setembro de 2010. 
 
Ofício n.º 332/2010 - GP                                                      
Assunto: encaminha Projeto de Lei 
 
 
Senhor Presidente, 

 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para ser submetido a exame e deliberação 
dessa Egrégia Casa Legislativa, Projeto de Lei que revisa e altera os Anexos da Lei nº 2.718, 
de 16 de junho de 2010, que alterou os Anexos da Lei nº 2.644, de 18 de dezembro de 2009, 
que aprova o Plano Plurianual do Município de Ipatinga para o período de 2010 a 2013. 

 
Informamos que acompanha o referido projeto de lei, Demonstrativos atualizados dos Anexos 
I e II do Plano e Demonstrativo de programas e ações incluídos e excluídos, com exposição 
das razões que motivaram a alteração, conforme determina o artigo 5º da Lei nº 2.743, de 30 
de agosto de 2010. 
 
Ante o motivo acima esperamos que o Projeto de Lei, após a devida deliberação, seja 
aprovado. 
 
Na oportunidade, solicitando que a tramitação da matéria se dê em regime de urgência, 
renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares, manifestações de minha consideração. 

 
 

Atenciosamente,  
 
 

Robson Gomes da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Nardyello Rocha de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga 
IPATINGA – MG 
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PROJETO DE LEI  N.º        /2010. 

 
 

“ Revisa e altera os Anexos I e II da Lei Municipal 

nº 2.718, de 16 de junho de 2010, que alterou os 

Anexos I e II da Lei nº 2.644, de 18 de dezembro de 

2009, que aprova o Plano Plurianual do Município 

de Ipatinga para o período de 2010 a 2013”.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA, aprova: 
 
Art. 1º  Os Anexos I e  II da  Lei nº 2.718, de 16 de junho de 2010,  passam a viger de acordo 
com os Anexos I e II desta Lei. 
 
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ipatinga, aos 30 de setembro de 2010. 
 
 
 

Robson Gomes da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL  


